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    Indico ao Senhor Prefeito, de acordo com o Regimento Interno 

desta Egrégia Casa de Leis, que estude junto ao setor competente, à possibilidade de se 

proceder a abertura do Jardim Village, nas proximidades da propriedade do Fernandão, a fim 

de melhorar o escoamento do trafego.  

   Sala das Sessões “DR. JOÃO HOLMES LINS”. 

Dracena, 02 de fevereiro de 2009. 

 

 

 

 

Pedro Gonçalves Vieira 

Vereador 

 

 

 


